
Est. do Rio Grande do Norte
GOVERNO MUNICIPAL DE PASSA E FICA

 CAMARA MUNICIPAL DE PASSA E FICA 

TERMO DE RATIFICAÇÃO

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art. 24, inciso II , da Lei n.º 8.666 de 21 de 
junho de 1993, e suas atualizações posteriores e em consonância com o parecer jurídico acostado aos autos, para a 
contratação da(o) PEDRO PAULO DO NASCIMENTO LOURENÇO - ME, referente à contratação de pessoa 
jurídica e/ou física especializada com os serviços de consultoria na área de tombamento e inventário patrimonial, 
controle de estoque(Almoxarifado Geral), junto a comissão de inventário e avaliação da Câmara Municipal de Passa e 
Fica/RN, com base na Lei Federal 4.320/1964 e demais normas vigentes, conforme solicitação da diretoria da Câmara.

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o Despacho do(a) Ilmo(a). Sr
(a). ELIENE FERNANDES DA SILVA SOARES, Presidente da Comissão de Licitação, determinando que se 
proceda a publicação do devido extrato.

 PASSA E FICA - RN, 19 de Outubro de 2017

 MARIA ELIETE FERREIRA BORGES 
 PRESIDENTE

R ANTONIO CLEOFAS DA SILVA, 81,CENTRO, PASSA E FIC


